
Batalha 

ESTADO DO PIAUÍ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 02.1506/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023 

TERMO DE CONTRATO N° 02.1506/2023, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BATALHA — PI 
EA EMPRESA C. A DA SILVA LTDA 

O MUNICÍPIO DE BATALHA, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscrita no CNPJ/MF 
06.553.903/0001-86, com sede na Praça da Matriz, n° 141, centro, Batalha - Estado do PIAUÍ, neste 
ato Representada pelo seu secretário, o Sr. Antonio de Pádua Silva, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa C. A DA SILVA LTDA, CNPJ 05.104.194/0001-99, 
estabelecia na Rua/Av. NucIeo Curral de Pedras — Zona Rural, na cidade de Monsenhor Gil/PI, CEP 
64.450-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr(a) Carlos Alberto 
da Silva, CPF n° 450.617.773-87, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico n° 023/2023 e em 
observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 
023/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO, 

Li. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS 
(DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO) DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BATALHA-PI, conforme especificações c quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Descrição do objeto: 

. - . . 

1 

Serviços de controle sanitário integrado 
no combate a pragas urbanas, 
englobando a desinsetizaç ão, 
desratização e descupinização com 
fornecimento de mão de obra e 
fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos e insumos necessários à 
execução dos serviços. 

M2 72800 RS 2,02 R$ 147.056,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA. 

2.1. O Contrato terá duração de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, garantida a sua 

eficácia após a publicação do extrato no Diário Oficial do Estado, que será providenciada pela 
CONTRATANTE. 
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2.2. A contratação desse serviço não implica vinculo empregaticio de qualquer natureza, podendo a 
rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei n. ° 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 147.056,00 (cento e quarenta e sete mil e cinquenta 
e seis reais) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contrafação. 

4. CLÁUSULA QUARTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
revista no or mento do Municít,io. nara o exercício de 2023 na classificação abaixo: 

ADM. 030100 

MANUTEWAO E 
ENCARGOS DA 
SECRETARIA 04.122.0003.2010.0000 3.3.90.39 500 

Recursos 
Ordinários 

EDUCAÇÃO 050100 

ADMINISTRACAO 
DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇAO 12.361.0003.2035.0000 3.3.90.39 500 

Recursos 
Ordinários 

QSE 050100 

PROGRAMA 
SALARIO 
EDUCAÇAO - QSE 12.361.0014.204.0000 3.3.90.39 550 QSE 

SAÚDE FUS 070200 

MANUTENÇAO DO 
SISTEMA DE 
SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 10.301.0010.2068.0000 3.3.90.39 500 

Recursos 
Ordinários 

COFINANCI 070200 

MANUTENÇA0 DO 
SISTEMA DE 
SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 10.301.0010.2068.0000 3.3.90.39 621 Cofmanciarnento 

CUSTEIO 

Manutenção das 
Ações da Atenção 
r. ásica 10.301.0010.2180.0000 3.3.90.39 600 Custeio 

CRIANÇA 
FELIZ 

Manutenção das 
Ações do Programa 
Criança Feliz 08.243.0006.2154.0000 3.3.90.39 660 FNAS 

CRAS 080200 

Manutenção da 
Proteção Social 
Básica - PSB (CRAS) 08.243.0006.2170.0000 3.3.90.39 660 FNAS 

CREAS 080200 
MANUTENÇAO DO 
CREAS 08.243.0008.2127.0000 3.3.90.39 660 FNAS 

BOLSA 
FAMILIA 080200 

PROGRAMA 
IGD/BOLSA 
FAMILIA 08.244.0007.2126.0000 3.3.90.39 660 FNAS 

SCFV 080200 
SERVIÇOS DE 
CONVIV. E FORT. 08.241.0004.2079.0000 33.90.39 660 FNAS 
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DE VINCULOS - 
SCFV 

FUNDEB 050200 

OUTRAS 
DESPESAS DE 
CUSTEIOS - 30% 12.361.0014.2071.0000 3.3.90.39 540 FUNDEB 

HOSPITAL 070700 

MANUTENCAO DA 
UNIDADE MISTA 
DE SAUDE 10.301.0010.2139.0000 3.3.90.39 621 Hospital 

•$ • 
5, CLÁUSULA OITAVA - LOCAIS, EXECUÇÃO LIOS SERVIÇOS 

, 
5.1. 0(s) serviço(s) deverá(ão) ser prestado(s) de acordo com a Ordem de Serviço, expedida por 
servidor autorizado pela secretaria solicitante. 

. 

5.2. O prazo máximo para a execução dos serviços e de. 48 (quarenta e oito) horas, quando da 
solicitação por profissional autorizado pela secretaria Solicitante. Em casos de urgência, os serviços 
devem ser prestados em até, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, tendo em vista a natureza essencial 
dos serviços para o funcionamento das unidades. 
5.3. Para efeito de prestação do(s) serviço(s), serão observadas a quantidade e a qualidade, de acordo 
com a descrição dos itens, conforme a Tabela do Item 4 deste Termo de Referência. 
5.4. Responsabilidade pelas despesas diretas e indiretas tais como transporte, salários, alimentação, 
diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e quaisquer outras 
que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços pertinente ao objeto do contrato 
futuro, estando, ainda, a contratante isenta de vinculo com os mesmos. 
5.5. A(s) contratada(s) assumirá(ão) a responsabilidade pelo(s) serviço(s) cotado(s) e classificados da 
forma ajustada, de acordo com as especificações solicitadas. Sendo constatada alguma irregularidade 
ou inconsistência com o estabelecido no contrato, a contratada fica obrigada a proceder com a 
realização de um novo serviço para sanar o anteriok no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.6. A execução do serviço se dará de forma avulsi(sem regularidade estabelecida), sendo executado 
somente a partir da solicitação de servidor autorizado pela secretaria solicitante, inexistindo qualquer 
tipo de acordo ou forma pré-estabelecida de execuçã.o de serviços de forma programada, agendada ou 
regular. 
5.7. Os serviços deverão obedecer às ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS contidas neste 
Termo de Referência. 
5.8. Os serviços deverão ser executados em perfeita conformidade com as exigências do Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA QUINTA —PAGAMENTO. 

• • . 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo • de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordeni.bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50, § 30, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
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6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

6.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente quanto a 
regularidade fiscal, salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da coitratante. 

6.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM — Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
1= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I =(TXJ100)/365 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

6.12. A Prefeitura Municipal de Batalha-PI fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se o 
fornecimento dos bens e/ou serviços não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas. 
6.13. O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas 
Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada. 
6.14. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 
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7. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE. 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
7.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do IPC-A, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluida.s após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 
fórmula (art. 50 do Decreto n.° 1.054, de 1994): 

R = V (I — Io) / Io, 
onde; 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
I° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 
I = índice relativo ao mês do reajustamento; 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de tun ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
7.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

9. CLAUSULA. NONA — FISCALIZAÇÃO. 

9.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão realizados por representante da 
Contratante designado pela Prefeitura Municipal de Batalha-PI. 
9.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 
1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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9.5. A fiscalização do fornecimento dos bens e/ou serviços pela CONTRATANTE não exonera nem 
diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às 
Cláusulas contratuais. 
9.6. Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capitulo 
III, da Lei n° 8.666/93. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Compete à Contratante: 
10.1.1. Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem 
necessários para a execução do objeto; 
10.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
10.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção. 
10.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 
10.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

11.1. Em cumprimento às suas obrigações cabe à Contratada, além das obrigações constantes das
Condições do Fornecimento do Objeto e daquelas estabelecidas em lei: 

11.1.1. Responsabilizar-se-á integralmente pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los; 
11.1.2. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento no período indicado no contrato; 
11.1.3. A CONTRATADA só poderá iniciar a execução do objeto após a ORDEM DE 
FORNECIMENTO emitida pela Secretaria demandante, devendo fornecer o objeto dentro dos 
prazos determinados no contrato. Caso esta obrigação não sela cumprida dentro do prazo, a 
CONTRATADA ficará sujeita à multa contratual. 
11.1.4. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de 
seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não 
têm nenhum vínculo empregatício com o Município de Batalha — PI; 
11.1.5. A CONTRATADA obriga-se a acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas 
expensas, as multas que lhe sejam impostas pelas autoridades. 
11.1.6. Outras obrigações constantes da minuta de Contrato e dos anexos. 
11.1.7. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato; 
11.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através 
do líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o 
bom andamento ou o resultado final da execução do objeto; 

11.2. A CONTRATADA não será responsável: 
11.2.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
11.2.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital e no 
Contrato a ser assinado com o Município de Batalha - PI. 

11.3. O Município de Batalha-PI não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SANÇÔES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que pela 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 300 dia de atraso acumulada 
com as maltas cominatórias abaixo: 

12.1.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 
entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse 
percentual será de 10% (dez por cento); 
12.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução 
total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 

12.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar 
com a entidade licitante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

12.1.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
12.1.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 
12.1.3.3. Não mantiver a proposta; 
12.1.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato; 
12.1.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 
providências para reparação de erros. 

12.1.4. Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, entre outros comportamentos 
e em especial quando: 

12.1.4.1. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
12.1.4.2. Comportar-se de modo inidõneo; 
12.1.4.3. Cometer fraude fiscal; 
12.1.4.4. Fraudar na execução do contrato 

12.2. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

12.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
12.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 
12.6. O valor das multas aplicadas será descontado "ex-officio" de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrada administrativa ou judicialmente. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei ri' 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.4. O 1 ERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUS DÉCIMA QU TA — VEDAÇ ES 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

is. aâusuLADÉcneu VENTA TERAÇÓES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA—FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Batalha-PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei 
n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Batalha-PI, 15 de Junho de 2023. 

Antonio de Pádua Silva 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Carlos Al erto da Silva 
C. A DA SILVA LTDA 

• 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS (DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO) DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
BATALHA-PI. 
FUNDAMENTO: LEI N° 10.520/2002 E DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019. 
CONTRATADA J DE S MORAES EIRELLI; CNPJ/MF SOB O N°26.141.833/0001-66. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 13/06/2023 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU O CERTAME: JOSÉ LUIZ ALVES MACHADO 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL. 
CONTRATO: CONTRATO PE N° 02.1506/2023. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 147.056,00 (cento e quarenta e sete mil e cinquenta e 
seis reais) 
FONTE DE RECURSO: 500, 550, 621, 660, 540. 
DATA DE ASSINATURA: 15/06/2023 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

• 
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10.1. A Prefeitura compromete-se a: EXTRATO DE CONTRATO 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
continuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais; 

10.13. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto 
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada 
pessoatmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do 
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.13. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecido na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações 
asstunidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11.1. A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não tenha participado do certame beitatário. 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pacmadas na presente Ata, garantida 
a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedowagistrado sujeito às sanções previstas no 
Edital, em conformidade com artigo 70 da Lei N.° 102002, e subsidiariamente a lei 8.666/93, 
além do cancelamento do registro, nos termos da ClaultNona deste instrumento, sem prejuito 
da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.' • 

13.1. As omissões desta AM e as dúvidas oriundas de sua inierpreiação srrito sanadas de acordo 
coro o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem e esta Ata de Registro de Preços e a 
proposta apresentada peia licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital 
sobre as da proposta. 

13.2.0 presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificacffies cofiam:66g no Termo de Referência - 
Anexo Ido Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão 
do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, Lavrada em Ata e homologação pelo 
Ordenador de Despesa. 

• 
13.3. Para os casos omissos sere aplicada a legisl./Kari que couber, obedecidas as disposições 
previstas na Lei n". 8.666/1993 c 10.520:2002 e suas alterações e Decreto Federal o' 7.892/2013. 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Proçoit, fica eleito o Foro da Comarca de 
Batatha-PL 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na p, evo" Ata, assinam 
este instrumento, em três vias de igual teor e farina, para um só efeito. 

Batalha-PI. 20 de junho de 2023. 

António de Patina Silva 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Di011110 Nunes Filhn 
DIOLIN DO NUNES PIEM( .1 MI-. 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO W 020/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, FOGÕES, GELADEIRAS, 
FREEZERS E VENTILADORES, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATALHA-PI. 
FUNDAMENTO: LEI N" 10.520/2002 E DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019. 
CONTRATADA: DIOLINDO NUNES FILHO - ME; CNPIWIF SOB O N° 20.453.187/0001-
96. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/06/2023 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU O CERTAME: JOSÉ LUIZ ALVES MACHADO 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL. 

CONTRATO: CONTRATO PE N° 01.2006,2023. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 519.988,50 (quinhentos c dezenove mil novecentos e 
oitenta e oito reais e cinquenta centavos) 
FONTE DE RECURSO: 500, 621, 660. 540. 
DATA DE ASSINATURA: 20/0612023 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

Id:0471B195ECD4C574 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO /4" 023/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS 'URBANAS (DESINSET1ZAÇÃO, 
DESRAITZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO) DOS PRÉDIOS KJELICOS DO NIUNICIPIO DE 
BATALHA-PI. 
FUNDAMENTO: LEI N' 10320/2002 E DECRETO FEDERAL N' 10.024/2019. 
CONTRATADA: C. A DA SILVA LTDA, CNPJ 05.104.19410001-99. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 13/06/2023 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU O CERTAME: JOSÉ LurZ ALVES MACHADO 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL. 
CONTRATO: CONTRATO PE N. 02 1506/2021 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 147.056,00 (cento e quarenta caces mil e eloquente c 
EME reais) 
FONTE DE RECURSO: 500, 550, 621, 660, 540. 
DATA DE ASSINATURA: 15/06/2023 
VIGÊNCIA: 12 (doze) me" 

'RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO Ano XXI • Teresina (PO - Quarta-Feira, 21 de 
Junho de 2023 • Edição 1VDCCCXLVI. 

Id:0047E12CD436CE341 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PP 026/2823 

O Munkiplo de Batalha/PI, localizada na Praça da Matriz, is° 141, Centro. Batalha/PI, tonta 
público, para conhecimento dos interessados que no dia 06 de julho de 2023, às 10h0Ornin, 
reali7ará licitação namodalidade Pregão Eletrônico, por Registro de Preço, do tipo Menor 
Preço, tendo por objeto: Contratação de empresa especializada nu prestação de serviços 
de fornecimento de lanches, bolos, bebidas, alintentação pronta (tipo quentinha) e 
Buffet (self-oe~e) para atender as necessidades do Município de Batalha-PI, nos 
termos da Decreto n° 10.024/19, Lei o' 7.892/13, Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente a lei 
ri" 8.666/93 e suas alterações e MEM alterações. Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço supra em dias úteis, no horário de 08:001us às 13:30 horas, e 
disponível no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí-Licitações Web e ainda no cite 

www.cormmisbandlacom.br. Portal de Compras de Batalha/P1 e e-mail: 
cot batalhatif.amail.com. 

Botelha - P1, 22 de junho de 2023 

Thays Crispim Lima da Silva 
PREGOEIRA MUNICIPAL 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 


